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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 22/99/A

Aplicação à Região do Decreto-Lei n.o 171/98, de 25 de Junho,
que equipara a instituições particulares de solidariedade social
as casas do povo que prossigam os objectivos previstos no
respectivo estatuto.

Considerando que o Decreto-Lei n.o 171/98, de 25
de Junho, veio consagrar que as casas do povo que pros-
sigam os objectivos previstos no artigo 1.o do Estatuto
das Instituições Particulares de Solidariedade Social,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Feve-
reiro, são equiparadas às instituições particulares de soli-
dariedade social, aplicando-se-lhes o mesmo estatuto
de direitos, deveres e benefícios, designadamente fiscais;

Considerando que o citado diploma determina que
o reconhecimento de tal qualidade das casas do povo
seja feito pela Direcção-Geral da Acção Social;

Considerando que na Região Autónoma dos Açores,
por força do Decreto Legislativo Regional n.o 11/87/A,
de 26 de Junho, a segurança social se encontra orga-
nizada de forma distinta da do continente;

Considerando que, dessa forma, na Região Autónoma
dos Açores o registo dos actos constitutivos das ins-
tituições particulares de solidariedade social compete
ao Instituto de Acção Social:

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo, o seguinte:

Artigo 1.o

O disposto no Decreto-Lei n.o 171/98, de 25 de Junho,
aplica-se na Região Autónoma dos Açores, de acordo
com as adaptações constantes do artigo seguinte.

Artigo 2.o

As casas do povo que prossigam os objectivos pre-
vistos no artigo 1.o do Estatuto das Instituições Par-
ticulares de Solidariedade Social, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, e que sejam reco-
nhecidas nessa qualidade de casas do povo pelo Instituto
de Acção Social, são equiparadas às instituições par-
ticulares de solidariedade social, aplicando-se-lhes o
mesmo estatuto de direitos, deveres e benefícios, desig-
nadamente fiscais.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 15 de Junho de
1999.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 9 de Julho
de 1999.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/A

Sistema de apoio ao crédito para aquisição de terra (SICATE)

O sector agrícola continua a ser o principal pilar
da economia açoriana e sustentáculo do nosso desen-
volvimento rural, numa perspectiva de estabilidade
e equilíbrio social de parte significativa da nossa
população.

A propriedade da terra é o principal factor de esta-
bilidade económica e social das explorações agrícolas,
nomeadamente as de âmbito familiar, contribuindo,
de forma significativa, para a implementação das
medidas estruturais de benefício e modernização das
explorações, susceptíveis de gerarem melhores ren-
dimentos.

A aquisição de terra por parte dos agricultores
deve constituir objectivo fundamental de qualquer
política agrícola, já que, para além de facilitar a
implementação de medidas estruturais de moderni-
zação da empresa agrícola, aumenta a segurança e
o nível de aproveitamento das benfeitorias intro-
duzidas.

Estas medidas incluem a aquisição de terras pelos
agricultores arrendatários e ou comproprietários de pré-
dios rústicos confinantes ou encravados, promovendo
por isso um estímulo ao emparcelamento.

Este sistema representa um instrumento essencial
de reestruturação fundiária e de preservação das uni-
dades de exploração existentes, facultando aos agri-
cultores o acesso ao crédito em condições mais
favoráveis.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É criado na Região Autónoma dos Açores o sis-
tema de apoio ao crédito para aquisição de terra, adiante
designado abreviadamente «SICATE».

2 — Este sistema visa o apoio à aquisição de prédios
rústicos por agricultores na qualidade de arrendatários,
comproprietários e proprietários de prédios encravados
ou confinantes, através da bonificação da taxa de juro.

Artigo 2.o

Beneficiários

Podem beneficiar do SICATE os agricultores, pessoas
singulares ou colectivas, que preencham os requisitos
previstos no presente diploma.

Artigo 3.o

Requisitos das pessoas singulares

1 — Podem beneficiar do SICATE as pessoas singu-
lares que cumulativamente preencham os seguintes
requisitos:

a) Sejam agricultores a título principal, nos termos
da legislação em vigor;


